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LE I N°2 0 3 7 9 9  

f  ■

“A lte ra  e in sere  o p a r á g r a fo  I o e 2° no a r t ig o  l ü d a  í
j Lei n° 190/98 e d á  o u tra s  p rovidências. 35

A  C â m a ra  M u n ic ip a l de Pavão/M G , por seus 
rep resen tan te s  ap ro v a , e eu , P refeito  M u n ic ip a l sanciono  e p ro m u lgo  a  
segu in te  lei:

A rtigo  1° - 0  artigo Io da Lei 190/98, pássa a ter o? 
parágrafos Io e 2° com a seguinte redação:

“ P a rá g ra fo  1° - A A lienação de que trata o artigo Io
da Lei i f  190/98, far-se-á através de concorrência pública,

. #

P a rá g r a fo  2 a ’- Realizado a 'I a concorrência púb lica  e 
havendo iotes rem anescentes no Loteamento A ltam ira, fica  o Poder 
Executivo autorizado a realizar Permuta por outros im óveis de 'interesse do 
M unicípio m ediante a lavratura de um Term o, contendo a descrição dos 
imóveis. * ■ i  -

A rtigo  2° -  R evosam -se as disposições em contrário.
&  W  X  > 3

entra a presente em vigor na data de sua publicação. - - - - ,

Pavão/MG, 10 de fevereiro de 1999

W a ite r  v iuam id  s o a re s  t ;  naves 
Prefeito  do M un ic íp io
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